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SUPERENDIVIDAMENTO

Criada para proteger os 
consumidores do chama-
do superendividamento, 

classi  cação que pode invia-
bilizar a condição existencial, a 
Lei 14.181/21, em vigor desde 
julho deste ano, pode não ter 
efeitos práticos para a popu-
lação. Isso porque o Decreto 
Presidencial 11.150/2022, que 
de  niu o mínimo existencial de 
R$ 303, pode causar o efeito 
contrário e permitir um endivi-
damento ainda maior.

O professor do curso de 
graduação em Ciências Econô-
micas da UFSM-Palmeira das 
Missões, Nilson Luiz Costa, 
explica que a lei traz três con-
juntos de dispositivos impor-
tantes. “O primeiro garante que 
as pessoas não assumam dívi-
das consignadas em um nível 
que inviabilize a própria condi-
ção existencial da família, que 
mensalmente possui várias 
despesas e não pode reservar 
toda a renda para o pagamento 
de dívidas”, analisa Costa.

– O segundo obriga os 
agentes  nanceiros a manter 
a transparência na oferta de 
crédito, com detalhamentos 
sobre todos os custos e condi-
ções envolvidas na concessão 
do crédito ou na venda a pra-
zo, e o terceiro está vinculado 
às questões de conciliação no 
superendividamento – com-
plementa o professor.

Na prática, explica Costa, 
a lei foi criada para prevenir e 
limitar o superendividamento 
dos consumidores e possibi-
litar a repactuação de dívidas, 
garantindo que as novas par-
celas não comprometam o que 

Nova lei pode se tornar inutilizada com 
decreto do mínimo existencial de R$ 303,00
Professor de ciências econômicas explica mudanças propostas, aprovadas em 2021 e que passaram a vigorar em julho

a lei chamou de valor mínimo 
existencial – utilizado para as 
dispensas básicas e funda-
mentais, como alimentação e 
moradia, por exemplo.

Mas o baixo valor trazido 
pelo decreto, que representa 
25% do salário mínimo, vai no 
caminho oposto.

– Para termos um parâme-
tro de referência, os organis-

mos internacionais e o IBGE 
entendem que uma pessoa 
que vive com valor inferior a 
R$ 415,80 por mês é conside-
rada pobre. Ao estabelecer o 
valor de R$ 303,00 como mí-
nimo existencial, estamos as-
sumindo que o mínimo exis-
tencial, de  nido pelo Decreto 
Presidencial, está 27% abaixo 
da linha da pobreza – argu-
menta Costa.

Endividamento volta a subir
Os últimos dados da Pes-

quisa de Endividamento e Ina-
dimplência do Consumidor 
(Peic), divulgada na última se-
gunda-feira, 8, pela Confede-
ração Nacional do Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo 
(CNC), demonstra que 78% dos 
lares brasileiros possuem dívi-
das a vencer. O número é 6,6 

pontos percentuais maior do 
que em julho de 2021.

Já o total de famílias com 
dívidas ou contas em atraso 
 cou em 29% em julho, ante 

28,5% em junho deste ano e 
25,6% em julho de 2021. Des-
ses, 10,7% disseram não ter 
como pagar os compromissos 
assumidos.

De acordo com o professor, 
questões econômicas do país 
facilitam a propagação de dívi-
das e do superendividamento. 
“O superendividamento está 
ligado a questões de adminis-
tração da economia familiar 
sim, mas também, em algu-
ma medida, é explicado pelas 
condições macroeconômicas, 
como aumento da inflação e 
redução proporcional da renda 
das famílias”, assegura.

Entre as famílias endividas no Brasil, 85,4% possuem dívidas no cartão de crédito
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QUAL A MELHOR 
FORMA DE SE LIVRAR 
DAS DÍVIDAS E 
EVITAR QUE CRESÇAM 
CADA VEZ MAIS?

O professor Nilson Costa 
elencou algumas dicas que 
podem ser úteis para quem 
se encontra com muitas 
dívidas.

– Para muitas pessoas, 
economizar não é fácil e 
gera desconforto, pois o 
consumo se relaciona com a 
satisfação e o atendimento 
de necessidades, sejam 
elas básicas ou supér  uas. 
Então, mesmo sendo uma 
tarefa que pode ser difícil, é 
importante reunir a família, 
fazer um balanço de todas 
as receitas e despesas 
mensais, estabelecer o que 
é consumo básico e o que é 
consumo supér  uo – elenca. 

Reduzir as compras 
dos chamados supér  uos 
é a primeira dica, segundo 
o professor. “É preciso 
entender que a satisfação 
da tranquilidade de não 
estar devendo na praça é 
melhor do que a satisfação 
momentânea do consumo”, 
explica. “Evitar as compras 
de impulso, tendo a consci-
ência do que deve e o que 
não deve ser feito é outra 
questão”, assegura Costa.

Nos casos de famílias já 
endividadas, é importante, 
além das dicas citadas, bus-
car uma renegociação das 
dívidas com parcelas que 
caibam dentro do orçamento 
familiar.


